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INDICAÇÃO Nº 001/2026


“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, NA FORMA REGIMENTAL, A POSSIBILIDADE DE ENCAMINHAR PROJETO DE LEI À CÂMARA MUNICIPAL VISANDO DISCIPLINAR O DESCONGELAMENTO DAS VANTAGENS E DIREITOS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 226, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito, a possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis Projeto de Lei que discipline, no âmbito do Município da Estância de Holambra – SP, sobre o descongelamento das vantagens e direitos funcionais dos servidores públicos municipais, conforme autorizado pela Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026.

JUSTIFICATIVA:
            A presente Indicação tem por finalidade promover a valorização, o reconhecimento e a justiça funcional aos servidores públicos municipais, que tiveram a contagem de tempo de serviço e o direito a determinadas vantagens suspensos em razão da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, durante o período da pandemia da Covid-19. Tal medida teve caráter excepcional e temporário.
Com a edição da Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026, passou a ser autorizada a retomada da contagem do tempo de serviço e a possibilidade de restabelecimento das vantagens funcionais anteriormente congeladas, tais como adicionais por tempo de serviço, progressões, licença-prêmio e demais benefícios previstos na legislação local, respeitados os limites orçamentários e financeiros de cada ente federativo.
Os servidores públicos municipais de Holambra desempenharam papel fundamental na manutenção dos serviços essenciais à população mesmo nos momentos mais críticos da pandemia, demonstrando compromisso, responsabilidade e dedicação. 
Assim, a norma federal autoriza a retomada da contagem do tempo de serviço, competindo ao Município, no exercício de sua autonomia legislativa, disciplinar os efeitos financeiros decorrentes desse cômputo, inclusive quanto à eventual definição de pagamento retroativo, observado o regime jurídico local e os limites orçamentários e fiscais.
 
Além disso, a medida contribui para a valorização do funcionalismo público, melhora o clima organizacional, fortalece a motivação profissional e reflete positivamente na qualidade dos serviços prestados à população, em consonância com os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência e dignidade da pessoa humana. Tal posicionamento representa não apenas o cumprimento da legislação federal, mas também um ato de reconhecimento institucional e respeito aos direitos adquiridos.

Diante do exposto, a presente Indicação visa sugerir ao Poder Executivo Municipal que encaminhe Projeto de Lei específico, estabelecendo critérios, prazos e formas de aplicação do descongelamento, garantindo segurança jurídica, transparência e equilíbrio fiscal.

     Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 16 de janeiro de 2026.


HERMINDO FELIX  
VEREADOR 
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